
GABINETE DO VEREADOR 

ROGÊHIO SILVA DEM 

A 

CAMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO 
FINAL E EFICÁCIA LEGISLATIVA. 

ATA Nº 01012920 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO 
FINAL E EFICACIA LEGISLATIVA. 

Aos sete (07) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte (2020) , às 1 O:OOh 

(dez horas), no Gabinete do Vereador Rogério Silva, Sala 06, primeiro andar da 

Câmara Municipal de Tangará da Serra-MT, instalou-se a Comissão de 

Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa, assumindo a 

presidência dos trabalhos da Comissão de Legislação Justiça, Redação Final e 

Eficácia Legislativa, Presidente - Vereador Fabio Brito, Vice - Presidente e 

Relator - Vereador Rogério Silva, Membro - Vereador Claudinho Frare, foi 

1n1c1ada a reunião com a finalidade analisar e dar parecer aos seguintes 

projetos: PROJETO DE LEI Nº 015/2020, de autoria do Executivo Municipal, 

que altera redação da al ínea C doa art. 3° da Lei 5.035/2018 que desafeta área 

públ ica que especifica e autoriza posterior doação nos moldes da Lei de 

Incentivos Fiscais e Econômicos; PROJETO DE LEI Nº 017/2020, de autoria 

do Executivo Municipal , que dispões sobre criação de cargos em comissão do 

grupo intermediário (DAI) de funções comissionadas, destinados a Secretaria 

de Cultura e Turismo; PROJETO DE LEI Nº 018/2020, de autoria do Executivo 

Municipal , que altera redação do anexo I da Lei nº 5.117/2019 e altera 

dispositivos das Leis nº 2.099/2003 e 4.429/2015 que dispõe sobre criação de 

cargos e aumento de vagas para a Secretaria de Infraestrutura; PROJETO DE 

LEI Nº 019/2020, de autoria do Executivo Municipal, que altera redação da 

alínea "C" do art . 3° da Lei nº 4.455/2015 que desafeta área pública que 

especifica e autoriza o poder público a proceder a doação nos moldes da Lei 

3.445/201 O; PROJETO DE LEI Nº 023/2020, de autoria do Executivo 

Municipal , que ampl ia vagas aos cargos no anexo da Lei nº 2.875/2008 e suas 

alterações posteriores. Após apresentado e discutido o projeto pela Comissão 

de Leg islação Justiça , Redação Final e Eficácia Legislativa, em análise 

verificou-se que o projeto é juridicamente possível não incidindo em vicio de 

iniciativa e forma, desse modo foi apresentado o parecer do projeto acima 
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citado, o qual teve por parte de TODOS os membros a devida concordância, 

SENDO DE PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO DO PROJETO. Não 

havendo mais assuntos a serem tratados, o Senhor Presidente deu por 

encerrada a presente Reunião da qual se lavrou esta Ata, que lida e aprovada 

segue assinada pelos presentes. Sala 06, primeiro andar da Câmara Municipal 

de Tangará da Serra-MT, aos sete (07) dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte (2020) . 

Tangará da Serra - MT, 07 de abril de 2020. 

Presidente-Vereador Fabio Brit~ 

Vice-pres idente e Relator - Vereador Rogério Silva~~ 

Membro - Vereador Claudinho Frare~ ~ 


